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EMENDA Nº             - PLEN 
 

(ao Projeto de Lei nº 2.796, de 2021) 
 

O art. 2º do Projeto de Lei nº 2.796, de 2021, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 2º ……………………………………………………………………………... 

……………………………………………………………………………………… 

§ 1º Considera-se jogo eletrônico: 

 I - a obra audiovisual desenvolvida como programa de computador que 

contenha elementos gráficos e audiovisuais, conforme definido na Lei nº 

9.609, de 19 de fevereiro de 1998, com meios lúdicos, em que o usuário 

controle a ação e interaja com a interface; bem como o software para uso 

como aplicativo de celular e/ou página de internet. 

II - o software para aplicativo de celular e/ou página de internet 

desenvolvido com o objetivo de entretenimento com jogos de fantasia. 

 § 2º Não se consideram jogo eletrônico, para os fins desta Lei, as 

máquinas caça-níqueis ou outros jogos de chance semelhantes.  

 § 3º Consideram-se jogos de fantasia as disputas ocorridas em 

ambiente virtual, a partir do desempenho de atletas em eventos esportivos 

reais, nas quais:  

  I - sejam formadas equipes virtuais cujo desempenho dependa 

eminentemente do conhecimento, da estratégia e das habilidades dos 

usuários; 
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II - as regras sejam preestabelecidas, inclusive sobre existência de 

eventual premiação de qualquer espécie; 

 III - o valor da premiação independa da quantidade de participantes 

ou do volume arrecadado com a cobrança das taxas de inscrição; e  

IV - os resultados não decorram de placar ou de atividade isolada de 

um único atleta ou de uma única equipe em competição real. 

§ 4º Consideram-se ferramentas essenciais ao desenvolvimento de 

jogos eletrônicos:  

I - computadores;  

II - equipamentos especializados, comercializados ou não, essenciais 

para a fabricação de jogo para uma determinada plataforma;  

III - programas de computadores dedicados à criação de jogos, com a 

capacidade de gerar a versão executável do jogo para uma ou mais 

plataformas; 

IV - programas de computadores (softwares) e licenças necessários 

para o time de especialidades multidisciplinares na construção do jogo.”   

                          

                       JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei nº 2.796, de 2021, de autoria do ilustre deputado KIM 

KATAGUIRI, pretende criar um marco legal para os jogos eletrônicos, excluindo de 
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sua abrangência as máquinas de caça-níqueis e jogos de azar assemelhados, que 

podem causar dependência. 

  

O texto ainda equipara a tributação de jogos eletrônicos à tributação de itens de 

informática e permite o uso de jogos eletrônicos em ambiente escolar, para fins 

didáticos, em conformidade com a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), e de 

recreação, a ser regulamentado. 

 

 De acordo com a redação original do art. 2º, § 1º, inc. I, verifica-se, de plano, 

que se a norma prosseguir de tal maneira seria possível compreender jogo eletrônico 

tanto como o programa de computador (software), como com o dispositivo (hardware). 

 

           Assim, tal conceito de natureza dupla – software e hardware - pode resultar em 

grande complexidade para fins de tratamento tributário e de aplicação de incentivos 

para o desenvolvimento de jogos eletrônicos. O que, em verdade, prejudica a indústria 

de jogos eletrônicos na medida em que gera complexidades desnecessárias para a 

definição do que é, efetivamente, jogo eletrônico. Nesse sentido, a presente emenda 

garante segurança jurídica, estabelecendo que o conceito de jogo eletrônico deve ser 

compreendido como programa de computador (ou software), agregando os incisos I e 

II do art. 2º. 

 

Ainda, suprimimos o inc. II do § 1º do art. 2º, com intuito de enquadramento no 

§ 4 que incluímos no mesmo artigo por compreendermos que cabe a conceituação, 

em apartado, do que são as ferramentas essenciais necessárias ao desenvolvimento 

dos jogos eletrônicos tendo em vista que para a aquisição de tais ferramentas, 

essenciais ao desenvolvimento e produção dos jogos eletrônicos, devem ser aplicados 

aos benefícios previstos no 6º do Projeto. 
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Ante o exposto, na certeza de estar contribuindo com o marco legal da indústria, 

esperamos contar com o apoio de nossos Pares para acatamento desta emenda. 

 

 

Sala das Sessões,     de                             de 2023. 

 

 

____________________________________ 

Senador Mecias de Jesus  

(REPUBLICANOS/RR) 
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